
                                                                                                                           

DELIBERAÇÃO Nº 010/2018  – CEDCA/PR 

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR,  reunido ordinariamente em

23 de fevereiro de 2018,

DELIBEROU

Art. 1º  Pela aprovação da união dos saldos das deliberações 005/2016 e 074/2016 e após o pagamento,

o que restou retornará ao FIA GERAL- LIVRE.

Art. 2º A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

Curitiba, 23 de fevereiro de 2018.

   Alann Barbosa Marques Caetano Bento 

Presidente do Conselho Estadual
dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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